
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 016/2022. TERMO

DÊ CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA

MUNICIPAL DE TAPEROÁ E A EMPRESA PROJECT SOLUçOES

ieiúôr-ocrcls LTDA, sERvlÇos tÉcntcos Hl Ánen oe

SOLUÇÕES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA' PARA

ronuÉcturruto DE LtcENÇA DE uso DE SoFTwARE DE

GERENCIAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO E PAINEL

ELETRoNICO, INSTALAçÀO, CONFIGURAÇÀO, TREINAMENTO E

rlmNerntzlçÀo, ATENDENDo AS cARAcrERlsTlcAS DA

cÂNml muuÉtpll oe tlpenoÁ -BAHlA, NA FoRMA ABAlxo.

A CÂMARA I/UNlClpAL of fnpfROÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no.

13.070.016/000'1-12, com sede na Rua Marechal Deoàoro, sino, CEP 45.430-000, TAPEROA- BA, neste ato representado

peto presidente, o Sr. DERTVALDO IVARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o n" 813970628 -

SSp/BA e CpF sob o no 983.351.705-68, residente e domiciliado na Rua Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45 430-

OOó iÀpiãon- ÀÁÀrÁ, or.u.nt. . .irplesmenle denominada de CONTRATANTE, e a Empresa PROJECT S0LUÇoES

TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ N" 16.53'9.840/0001 -67, com sede na Rua Alceu Amoroso Lima, n" 668, Edificio America

l\4ultiempresarial, Sala 413, .CÊP 41 .820-770, Caminho das Arvores, CEP 41.820-770, Salvador/Ba, neste ato

representado poi NlRcus FÁBIO ISAAC CRUZ, Brasileiro, Empresário, inscrito no CPF N0 900.882.045-53, residente e

domiciliado na Alameda dos Antúrios n.o 212 Apto, 202, Candeal, CEP 40.296-530, Salvador/Ba, doravante simplesmente

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o TERCEIRO TERMo ADITlVoAocoNTRAToNo , com base

no parecer Jurídico constante do Processo Administraüvo n".4812024 e com base no Pregão Presencial n". 001-2022 e do

Processo Administra livo no. 02012022, suleitando-se, no que couber, à Lei n". 8.666/93 e à legislação que rege a espécie

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO,

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROA
CGC : I 3.070.0 I 6/000 l - I 2

Fones: (75) 3664 1165

E-mail : t m t a pe t'ou(tr. g m u i l. t' o m

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogaÉo do prazo de vigência do Contrato n0 01612022, cuio objeto é a

ConhataÇão de empresa especiaiizada na prestação de serviços técnicos na área de SoluçÕes Integradas em Tecnologia,

para forÁecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento do Processo Legislativo e Painel Eletrônico,

instalação, configuração, treinamento e parametrizaçã0, atendendo as características da Câmara Municipal de Taperoá -

Bahia, conforme especificado nos Anexos, partes integrantes do Pregão Presencial n".001-2022 e com a proposta

contratada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alteraÇões ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na alleraÇão do

Prazo paa execução do obleto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 0110112025 a 3111212025, descrita na

Cláusula quarta.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorÍogação conlratual, o valor total do Contrato passa a ser de R$ 24.000,00 (Vinte

e Quatro Mil Reais), sendo 12 (doze) parcelas mensais consecutivas de igualvalor de R$ 2.000,00 (Dois l\,4i1 Reais).

CúUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL.

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula quarta, do ContÍato i" 01612022 e

no art.57. inciso ll da Lei no 8.666/93.

CúUSULA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRA.
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CGC : I 3.070.0 I 6/000 I - I 2
Fones: (75) 3664 I 165

E - m a i I : c m Í s p e ro u(«-^14 m u i l. t" o m

cúusuLA eUARTA - DA RATTFTcAçÃo.

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este Instrumento.

cúusuLA eurNTA - DA puBLtcAçÀo.

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na lmprensa Oficial, no
prazo de lei, a contar da data de sua assinatura.

CúUSULA sExTA - Do FoRo.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conÍorme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias de
igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

lt I Taperoá (BA), 27 de dezenbro de 2024

U
PRESIDE
DERÍVAL

NTE DA IVIARA

DO [/A SUS DOS SANTOS LISBOA
CONTRATAN

tVA RCUS FABTO TSAAC A!'inaoo oe íormd d 9irâl

cRUZ:eoo88204ss3 Hi}âff';:iii:**
PROJECT SOLUÇOES TECNOLOGICAS LTDA
cNPJ N0 16.539.840/0001-67
I/ARCUS FÁBIO ISAAC CRUZ
CONTRATADA

Testemunhas

dÊ,
CPF:S o. Ç 86tJ5-7A
20 t

o2+ 33t ,ttS.zc

01.01.01.CÂMARA MUNICIPAL 3.3.90.39 - OUTROS
SERV. DE

TERCEIROS
PESSOA JURíDICA

15000000-
RECURSOS
NÃO
VINCULADOS
DE IMPOSTOS

CP

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ

As despesâs deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamenlária:

01.031.000't.2001 - GESTAO DO

PROCESSO LEGISLATIVO
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